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Concede vm  fração id e a l do terreno que cons** 
titu e  a  Quadra á-I^Urbana*

0 PREFEITO WlflCIPÃL BE PÔBTO mBO» asando 
* ateibu içSes eme lhe cm fere  o a r tig o  ftem l l l t do n^omte-Iioi
Utral Ç 83 9 5 cie 21 de setembro do 1 9Í6 * o tendo em v is ta  o dis~  
ito no Beeret© üfmte?;v-. . ••«'• 3 ^ 5  de 22 de novembro de 1  fé ? t

9 S C H E T A 3

Art« ld  -  Í  concedida a  rLORlDQ BA SIlffA fALLAM 
!i. A .S » 2 *h  jtieal.deJA*Ü€N(> _<OI?n do terreno que eanst4
[ n Quadra 2*4£ft$etaa&* onde e x is t iu  o antigo Mareado Publico 
* cujo t e s t e »  mede 2?.|*0B por 38.OO neiros* cor. os seguin tes lim i-  
5 m  Horte* a fa in a  de acesso  denominada Travessa  Ouaçoref ao Su l* 
a rua ffenrlo tr> n i-o ; o r, ..-.te, nela r r ,  .To• # ' te ;-n ? | '.1
Avenida Presidente Dutra*

Ari# 2® -  a concessão de uso Uo terreno e espaço 
!5o sobre à área m  questão e destinada â e an stitu iç io  de ecmdarfql 
pnra f in s  d e a lific a ç fo *

i Ari* 3 S »  © cm c^ sto fia r lo  m  obriga a  constru ir
jsagta»anto &i 2231 a que se  re fere  0 pro jeto  de construção aprova- 
pola Prefoitur» Municipal*

Ari* h® m A preson* o Concessão será cancelada* 
3e qm  se ja  tran sferid a  & b s iife íto r ia , eroedlndo^se nova eonees- 
b̂ r' fa v o r  do nm o mnâmújm*

Art* *?& »  0 concessionária f ic a  desde logo iroJti 
m  posse da fração  do terreno c>" ic-to do nrnsents Decreto, o rigado 
jiCQueutvsamte* mo pagamento de todos os isp o sto s e tax as que in c i-  
ou veialmm''adAdiit sobro b ner-ia, n p a r t ir  leste, data*

Art* 6 5 - c  coucess io o á r i0 f ic a  cbri?ado a apre- 
bor I  Prefoiturr Him isipal, ctantro do prrso de 30* (TrjlTMjT.ins* © 
fcrato cie construção a 0 uc se refere  o ? r :  , :- pena de eene&
mto da m m m m o«

Ari# 7 9 - 0  Presente Deeret© entrará em ví^or na 
a 1b 0\Pi oiídioàçãoç revogados as dlaoosiçõaa em contrário*

' ^  Porto folho* BI de d e so n ra  d e  1 96?*

*  Xr&teu P a lia  -
Pdiddl'ü ^mZlPÂL


